
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº 48/2019

No dia vinte e quatro de julho de dois mil e dezenove, às quatorze horas e
vinte e um minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, deu-se
início a uma sessão ordinária. Inicialmente, o 1º secretário, vereador Jose Gabriel
Chassot,  fez  a  chamada  nominal  para  o  registro  de  presença  dos  vereadores.
Estavam presentes os vereadores  Agenor Boeno (PT), Cristiano Coller (REDE),
Émerson  Fernando  Lourenço  (SOLIDARIEDADE),  Enio  Brizola  (PT),  Felipe
Kuhn  Braun  (PDT),  Gerson  Peteffi  (MDB),  Jose  Gabriel  Chassot  (REDE),
Patrícia Beck (PPS), Raul Cassel (MDB), Semilda Melher dos Santos (PP), Sergio
Hanich  (MDB),  Vilmar  Emilio  Heming  (PDT)  e  Vladimir  Lourenço  (PP).
Havendo  quorum,  o  presidente  Raul  Cassel  declarou  aberta  a  sessão.
Posteriormente, registrou-se a presença do vereador Jorge Luz (MDB). Atendendo
ao que dispõe o § 1º do art. 120 do Regimento Interno, a vereadora Patrícia Beck
leu  um  texto  filosófico.  Após,  conforme  o  inciso  I  do  art.  124  do  Regimento
Interno,  a  ata  da  sessão  anterior  foi  colocada  em votação  e  foi  aprovada.  Em
seguida, conforme Requerimento nº 169/2019, de autoria dos vereadores Gerson
Peteffi, Jorge Luz, Raul Cassel e Sergio Hanich, parte do expediente foi destinada
a  homenagear  os  70  anos  do  Sindilojas  Novo  Hamburgo.  Em  discussão,  os
vereadores Raul Cassel (em nome da bancada do MDB), Enio Brizola (em nome
da bancada do PT), Felipe Kuhn Braun (em nome da bancada do PDT) e Patr ícia
Beck fizeram uso da tribuna para  prestar  deferências  à  instituição.  Encerrada a
fala dos parlamentares, os vereadores da bancada do MDB entregaram um quadro
de  homenagem  ao  Sindilojas-NH  para  o  Sr.  Remi  Scheffler,  presidente  da
instituição. Após, o Sr. Remi fez uso da palavra a fim de agradecer a homenagem
prestada e apresentou um vídeo institucional da entidade. Na sequência, a sessão
foi suspensa para registros fotográficos. Reaberta a sessão, foi feita a verificação
nominal  de  quorum.  Em  seguida,  os  vereadores  Vilmar  Emilio  Heming,  Enio
Brizola  e  Sergio  Hanich  solicitaram  que  os  Requerimentos  nºs   760,  758  e
756/2019, respectivamente, fossem remetidos à ordem do dia, o que foi aprovado.
A  seguir,  foi  lido  o  EXPEDIENTE:  Ofícios  do  Executivo:  Of.  nº  10/831-
SEMAD/DGD/JE,  encaminhando  informações  referentes  ao  Projeto  de  Lei
Complementar  nº  08/2019.  PROJETOS:  Do  vereador  Raul  Cassel:  Projeto  de
Decreto Legislativo nº 3 – Dá nova redação ao art. 4º do Decreto Legislativo nº 9,
de 13 de novembro de 2013, que instituiu o título Empresa Amiga do Idoso, na
Câmara  Municipal.  REQUERIMENTOS:  Do  vereador  Enio  Brizola:  Nº  749  –
Cópia das gravações das câmeras de segurança da UPA Centro do dia 21 de julho
de 2019. Em votação, foi aprovado. Nº 750 – Voto de Congratulações ao Colégio
Estadual Dr. Wolfram Metzler pela passagem do seu 61º aniversário. O vereador
Gerson Peteffi solicitou permissão para ser signatário, o que foi autorizado pelo

ATA Nº 48/2019 – Sessão Ordinária de 24 de julho de 2019                                                                                                                                                 Pág.   1  /  7
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ-MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

autor.  Em  votação,  o  requerimento  foi  aprovado.  Nº  751  –  Voto  de
Congratulações  à  Comunidade  Evangélica  Floresta  Imperial  pela  passagem  de
seus 60 anos de fundação. O vereador Felipe Kuhn Braun solicitou permissão para
ser  signatário,  o  que  foi  autorizado  pelo  autor.  Em  votação,  foi  aprovado  o
requerimento.  Nº  752  –  Voto  de  Congratulações  à  EMEF  Professora  Helena
Canho Sampaio pela passagem do seu 29º aniversário.  O vereador Felipe Kuhn
Braun solicitou permissão para ser signatário, o que foi autorizado pelo autor. Em
votação, o requerimento foi aprovado. Nº 753 – Voto de Congratulações à Escola
Estadual de Ensino Fundamental Professora Luiza Teixeira Lauffer pela passagem
do  seu  60º aniversário.  Em  votação,  foi  aprovado.  Nº  754  –  Voto  de
Congratulações  à  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de  Novo
Hamburgo – APAE NH, pela passagem do seu 56º aniversário. Em votação, foi
aprovado.  Do  vereador  Felipe  Kuhn  Braun:  Nº  761  –  Convite  à  Diretora  do
Procon  de  Novo  Hamburgo,  Senhora  Cláudia  Schenkel,  para  que  compareça  à
sessão ordinária de 12 de agosto de 2019, a fim de falar sobre o retorno dos postos
notificados acerca do aumento no preço da gasolina. Em votação, foi  aprovado.
Do  vereador  Jose  Gabriel  Chassot:  Nº  755  –  Voto  de  Congratulações  à  Liga
Hamburguense  de  Handebol  (LHH),  pela  conquista  do  vice-campeonato  no
Brasileiro Feminino de Clubes Sub-18 (Juvenil).  Em votação,  foi  aprovado.  Do
vereador Raul Cassel: Nº 757 – Voto de Congratulações à equipe do Centro de
Natação  e  Reabilitação  Golfinho  pelo  excelente  desempenho  no  Campeonato
Estadual  de  Inverno de  Natação.  Em votação,  foi  aprovado.  Nº  762 –  Voto  de
Congratulações  à Associação de Assistência  em Oncopediatria  –  AMO Criança
pela passagem do seu vigésimo primeiro aniversário. Em votação, foi aprovado.
Da vereadora  Semilda  Melher  dos  Santos:  Nº  759 –  Informações  da  Secretaria
Municipal  de  Saúde sobre  o  funcionamento do  banco de medicamentos  doados
pela  população.  Em  votação,  foi  aprovado.  INDICAÇÕES  E  PEDIDOS  DE
PROVIDÊNCIAS:  Do vereador Cristiano Coller:  nº  2.894.  Do vereador Vilmar
Emilio Heming: nºs 2.878, 2.879, 2.895 e 2.896. Do vereador Enio Brizola: nºs
2.855,  2.856,  2.857,  2.858,  2.859,  2.860,  2.861  [retirado  pelo  autor],  2.862  e
2.863.  Do  vereador  Felipe  Kuhn  Braun:  nºs  2.849,  2.850,  2.851,  2.852,  2.853,
2.854, 2.898 e 2.899. Do vereador Jose Gabriel  Chassot:  nº 2.877. Do vereador
Jorge  Luz:  nºs  2.880,  2.881,  2.882,  2.883,  2.884,  2.885,  2.886,  2.887,  2.888,
2.889, 2.890, 2.891 e 2.892. Do vereador Agenor Boeno: nºs 2.864, 2.865 e 2.866.
Da vereadora Patrícia Beck: nºs 2.869, 2.870, 2.871, 2.872, 2.873, 2.874, 2.875 e
2.876. Do vereador Raul Cassel: nºs 2.867, 2.868 e 2.893. Da vereadora Semilda
Melher dos Santos: nº 2.897. Do vereador Sergio Hanich: nº 2.900. Os vereadores
Vilmar Emilio Heming, Enio Brizola, Felipe Kuhn Braun e Jorge Luz utilizaram a
tribuna  para  discorrer  sobre  as  suas  solicitações.  Encerrada  a  leitura  do
expediente, de acordo com o art. 126 do Regimento Interno, a sessão foi suspensa
por cinco minutos. Reaberta a sessão, foi feita a verificação nominal de quorum.
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Na  sequência,  o  Sr.  Presidente  anunciou  as  atividades  previstas.  A  seguir,  de
acordo  com  o  art.  128  do  Regimento  Interno,  foi  lida  a  ORDEM  DO  DIA:
Projeto de Lei nº 43/2019, de autoria do Executivo – Autoriza o Poder Executivo
a  conceder  auxílio  financeiro  a  entidades  que  menciona  para  efetivação  do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), aponta recurso e dá outras
providências.  Em  2ª  votação,  foi  aprovado.  Após,  o  vereador  Enio  Brizola
solicitou que o espaço da palavra fosse concedido, por cinco minutos, para o Sr.
Gabriel  Ferreira,  presidente  do  Sindicato  dos  Professores  Municipais  de  Novo
Hamburgo SindProf-NH, para antes da votação do Requerimento nº 758, o que foi
aprovado. Projeto de Lei nº 46/2019, de autoria do vereador Felipe Kuhn Braun –
Denomina  Rua  Theo  Müller  uma  via  pública.  Em  2ª  votação,  foi  aprovado.
REQUERIMENTOS: Dos vereadores Patrícia Beck, Vilmar Emilio Heming, Enio
Brizola e Felipe Kuhn Braun: Nº 756 – Requer-se a apuração dos fatos ocorridos
quanto aos trâmites adotados para os atendimentos de pacientes com entrada na
emergência  e  a  disponibilidade  de  leitos  em  08  de  julho  do  corrente  ano,  no
Hospital Geral de Novo Hamburgo. Em discussão, os vereadores Sergio Hanich,
Patrícia Beck, Vilmar Emilio Heming e Enio Brizola fizeram uso da palavra. Em
votação,  o  requerimento foi  aprovado.  Durante a  discussão do Requerimento,  o
vereador Vilmar Emilio Heming solicitou que a fala do vereador Sergio Hanich
fosse transcrita em ata,  o que foi aprovado, motivo pelo qual o pronunciamento
segue anexado. O vereador Gerson Peteffi justificou o seu voto. Dos vereadores
Patrícia Beck, Vilmar Emilio Heming, Enio Brizola e Felipe Kuhn Braun: Nº 758
–  Informações  sobre  o  pagamento  do  13º  salário  dos  professores  e  demais
funcionários  municipais.  O  Sr.  Gabriel  Ferreira,  presidente  do  Sindicato  dos
Professores Municipais de Novo Hamburgo, ocupou a tribuna a fim de falar sobre
o tema.  Em discussão,  os  vereadores  Enio  Brizola,  Felipe Kuhn Braun,  Vilmar
Emilio  Heming  e  Patrícia  Beck  fizeram  uso  da  palavra.  Em  votação,  o
requerimento  foi  aprovado.  Dos  vereadores  Vilmar  Emilio  Heming  e  Patrícia
Beck:  Nº 760 – Revogação do Decreto  Municipal  nº  8.572/2018,  que  “Declara
situação  de  emergência  no  atendimento  hospitalar  e  nas  unidades  de  saúde  do
Sistema  Único  de  Saúde  no  município  de  Novo  Hamburgo,  e  dá  outras
providências”.  Em  discussão,  os  vereadores  Vilmar  Emilio  Heming  e  Patrícia
Beck fizeram uso da palavra. Em votação, o requerimento foi aprovado. Moção nº
14/2019,  de  autoria  da  vereadora  Patrícia  Beck  –  Manifesta  Apoio  ao  PL  nº
326/2019,  de  autoria  do  Deputado  Estadual  Issur  Koch,  que  estabelece  que  a
escola, em parceria com a comunidade escolar, desenvolva normas de segurança e
proteção de seus educadores como parte integrante de sua proposta pedagógica.
Em discussão, a autora da moção utilizou a tribuna. Em votação única, a moção
foi aprovada. O vereador Raul Cassel justificou o seu voto. Encerrada a ordem do
dia, a vereadora Semilda Melher dos Santos utilizou a tribuna a fim de fazer um
convite  para  o  evento  “Domingo  por  Elas”,  promovido  pela  Procuradoria  da
Mulher  desta  Casa.  Encerrada  a  fala  da  Procuradora  Especial  da  Mulher,  de
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acordo com o Requerimento  nº  555,  de autoria  do vereador  Raul  Cassel,  o  Sr.
Deivid  Schu,  diretor  de  Turismo,  ocupou  a  tribuna  a  fim  de  falar  sobre  as
realizações da sua diretoria. Diversos parlamentares fizeram questionamentos, que
foram respondidos pelo Sr. Deivid Schu. Havendo acordo entre os parlamentares,
o espaço da palavra pelos Srs.  Vereadores foi suprimido.  Nada mais havendo a
tratar,  às  dezessete  horas  e  trinta  e  três  minutos,  o  presidente  Raul  Cassel
convocou os vereadores para a próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia vinte
e nove de julho, às dezoito horas, e encerrou a sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot Vereador Raul Cassel

1º Secretário Presidente
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FALA  DO  VEREADOR  SERGIO  HANICH  DURANTE  A  DISCUSSÃO
SOBRE O REQUERIMENTO Nº 756/2019.

VEREADOR  SERGIO  HANICH  –  Senhor  Presidente,  nossa  Mesa  Diretora,
Senhores  Vereadores,  Senhoras  Vereadoras,  público aqui  presente,  funcionários
desta Casa, imprensa local e o telespectador da TV Câmara, canal 16 da NET, e
quem nos acompanha  pela  internet:  dizer  que,  para  mim,  é  um privilégio,  uma
satisfação.  Primeiro,  quero  agradecer  a  Deus  por  poder  voltar  a  essa  Tribuna;
após,  quero  agradecer  a  minha  família,  aos  meus  amigos,  aos  médicos,  aos
enfermeiros e todos que tentaram fazer com que eu pudesse estar aqui hoje. E o
outro pedido que eu faço: que Deus dê vida longa a todos que eu considero como
meus inimigos a partir de hoje e àqueles “urubus” que gostam de comer carniça.
Dizer  para  eles  que eles  têm que  matar  para  comer,  porque eu nunca vi  urubu
comer ninguém vivo. [Ininteligível] dê vida longa para essas pessoas verem todas
as minhas vitórias, porque eu já sei, o quanto sofri na minha vida e sempre dei a
volta. Porque eu sou uma pessoa que não faz falso testemunho de ninguém, não
julgo ninguém, não faço barraco em lugar nenhum para me manter como político.
Criei  minha  família  “tudo”  sem  estar  em  política  e  sobrevivi  sem  estar  em
política.  Muitos  políticos  sem-vergonha  que  já  passou  (sic)  nessa  Casa  tentou
(sic) me botar “rabo” em mim (sic), mas eu sou pitoco, graças a Deus! Outros que
estão aqui estão querendo botar, vocês vão morrer tentando botar “rabo”. Eu não
sou pandorga! E se tem uma coisa que eu quero é que Deus me abençoe, que se
for para um dia decepcionar os meus amigos, os meus colegas parlamentares desta
Casa,  os meus eleitores,  a  minha comunidade que paga meu salário… eu quero
que Deus me tire do mundo! Que me destrua! Para não deixar eu ser um falcatrua,
que  nem muitos  políticos  são  falcatrua,  e  querem andar  na  rua  se  fazendo  de
anjinho. Muito bem, Sr. Presidente, gostaria que mostrasse o que que tá ali, que o
vereador Serjão “estava se fazendo”, que não era emergência e que não precisava.
Dizer que a preocupação… Isso aqui [ininteligível] não era o dia oito, isso aqui é
do  dia  quatro,  quando  eu  estava  na  urgência  do  Hospital  Geral!  Essa  aí  era  a
situação.  Antes  disso  eu  passei  pelos  postos  de  saúde,  que  do  qual  eu  fui
consultado no dia quatro pelo Doutor Raul Cassel.  Talvez o senhor não quis se
disponibilizar de falar, mas estou dizendo porque fui muito bem atendido no posto
da Vila Kunz. E assim era a minha situação, tá? Porque eu venho me arrastando
há mais de trinta dias, fazendo todos os procedimentos, tá? Não sou um chorão.
Disseram que eu tenho uma perna podre: pois eu quero dizer para essa pessoa que
disse que eu tenho uma perna podre: eu não troco a minha perna pelas duas da
senhora! Porque essa aqui me leva ao bom caminho, ela não me leva ao abismo
que  nem eu  vejo  muitas  perninhas  boas  levar,  tá?  Está  aí,  eu  fiz  os  raios-x  e
paguei do meu bolso para tentar ser rápido, eu estive três vezes na urgência e eu
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não  vou  dizer  que  o  Hospital  foi  negligente,  não!  Eles  acharem que  poderiam
me… que eu iria suportar c… com os medicamentos. Eu não suportei e eu entrei.
Pergunto  para  a  Senhora  Vereadora  se  aquilo  ali  não  é  urgência?  O que  que  é
urgência no seu “Aurélio”? Pode me explicar? Então,  vereadora,  tenho a maior
admiração pela senhora, sempre tive… o Enfermeiro Vilmar... Agora, vocês não
precisavam  fazer  todo  esse  “tendéu”  na  rede  social.  Vocês  são  inteligentes,
admiro vocês. Vocês poderiam ter me ligado, vocês poderiam ter ido me visitar,
poderiam ter conversado comigo, mas isso é para quem tem caráter! Com todo o
respeito, vocês não têm! Se vocês tivessem, vocês não tinham feito as lambanças
que  fizeram  nas  redes  sociais.  Me  perguntem,  eu  iria  dizer.  Eu  fui  tão
privilegiado, Enfermeiro Vilmar... Essa tua cara de deboche, um dia tu vai parar
de debochar! Tu pode ter certeza! Eu estou só com a perna ruim, o resto está bom.
Não é uma ameaça! É a realidade! Faz essa cara de palhaço que tu faz pra mim,
olhando  aqui,  fora  desse  círculo  aqui,  fora  daqui,  porque  aqui  eu  tenho  que
respeitar o meu eleitor. E eu quero te desmanchar a pau para tu ver o que é um
homem! Estou dizendo aqui nessa Tribuna! E tá gravado, né? Peça um DVD. E eu
quero  dizer,  se  tu  fizer  a  careta  que  tu  tá  fazendo  aí,  tu  está  me  provocando,
[ininteligível] eu fazer isso pra ti aqui e agora, mas eu não vou fazer! O senhor
disse  que  iria  me  provocar  para  fazer  eu  perder  o  mandato,  e  eu  não  vou!  Eu
respeito o mandato que o povo me deu! Mas se nós se encontrar (sic) fora desses
[ininteligível] aqui, eu juro que, se eu apanhar de ti, eu renuncio ao meu mandato!
Tu deixa de ser canalha, carinha, tá? Deixa de ser canalha! Então, eu quero dizer
para vocês: vereador Serjão não está sendo investigado que nem o senhor está por
negligência! Para a senhora: o vereador Serjão não está sendo punido com dez mil
que a senhora foi condenada por querer passar uma eleitora da senhora na frente
no  posto  de  saúde  do  Liberdade.  Está  aqui,  não  é  eu,  é  a  sentença  do  juiz,
vereadora.  Talvez  a  comunidade  não  lhe  conheça.  Para  passar  na  frente!  Para
tomar uma injeção de anticoncepcional, tá aqui! É o processo, julgado! O senhor,
Vilmar, todo mundo sabe do seu processo, tá? Então, não estou aqui para julgar,
eu não sou juiz, mas podiam me perguntar. Então eu queria dizer para vocês que
tá aqui, e eu quero, meus amigos vereadores, que vocês aprovem! Eu é que quero
essa sindicância, gente! Quero lhe parabenizar por não dar um dia pra mim (sic)
vir  aqui  nessa  Tribuna.  Não precisava vir  com essa  raiva.  Vim aqui  dizer  para
vocês,  explicar  tudo!  Vocês  me  conhecem  há  quantos  anos?  Há  quantos  anos
vocês me conhecem? Qual é o dia que eu me escondi de subir aqui nessa Tribuna?
Qual é o dia que eu não fui para a discussão de um projeto? Qual é o dia que eu
não falei a verdade? Qual é o dia que eu não atendi o telefone? Eu não, gente! Eu
não me escondo da guerra! Me pergunte! Nada disso precisava! Mas vocês não
podem  ver  nada,  vocês  têm  que  incendiar.  Parabéns  para  vocês!  Eu  fui  tão
privilegiado nesse Hospital que o meu amigo Inspetor Luz não pôde entrar! Eu fui
tão privilegiado nesse Hospital que o Dr. Gerson Peteffi, como médico, não pôde
entrar. Eu  fui tão privilegiado nesse Hospital que o vereador Carlinhos não pôde
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me visitar.  Não tenho bem certeza, mas parece que o meu amigo Coller foi me
visitar  e  ele  não  pôde  entrar.  Recebi  a  visita  do  vereador  Nor  e  do  vereador
Gabriel, porque eles estavam lá como Comissão de Saúde em uma outra situação e
passaram no meu quarto! Esse é os privilégios (sic) que o vereador Serjão teve
dentro desse Hospital, gente! A minha esposa chegou dez minutos atrasada para a
troca de pacientes e ela só pôde entrar às onze e meia, quando eu estou com meu
genro em casa com a perna quebrada, numa cirurgia com platina, e ela teve que
levar meu neto para ir para a creche. Esse foi os privilégios (sic). Eu não estou me
queixando do Hospital. É norma, é norma! Que eu digo que está errado,  que tem
que existir  uma soberania entre nós  de abrir  uma exceção de dez minutos  para
uma senhora, não para o Serjão, mas para todas as pessoas que vão lá. E isso esses
vereadores  não  vejo.  Digo  que  tem  situação  que  deveria  de  abrir  uma
[ininteligível]  de  dois,  em  vez  de  ser  duas  pessoas  para  visitar.  Pessoas  que
vieram,  e  não  para  mim,  mas  no  quarto  de  pessoas  que  estavam comigo,  que
andaram  trezentos  quilômetros!  Eu,  andaram  seiscentos  quilômetros,  e  não
puderam conversar um minuto. Esses foram os privilégios que o Serjão ganhou!
Isso vocês deveriam fiscalizar! Vocês não vão! Esses é os privilégios (sic) que o
vereador Serjão ganhou, comunidade [ininteligível].  Só para concluir,  ali  está o
que as pessoas falaram de mim, “ó”! Leiam ali! Isso aí que as pessoas falaram,
quem estava no quarto comigo. O resto… um aparte para o vereador Gerson, já
estou terminando, concluí. Uma vez o senhor foi, quando conseguiu, parabéns e
obrigado. Desculpa, gente. Teria mais coisa, mas o resto… isso aqui é o começo
desse filme. Vai ter continuidade.
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